
Projeto de Decreto Legislativo Nº 133/2025

Súmula: “Dispõe sobre a outorga de Diploma 
de Reconhecimento ao Senhor Gilberto Kassab, 
e dá outras providências”.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica outorgado o Diploma de Reconhecimento ao Senhor Gilberto Kassab.

Art. 2° A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo presidente da 
Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de novembro de 2025

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente

Akdenis Mohamad Kourani
Vereador - PSD

Jonas Henrique Salmen Moraes Goncalves
Vereador - PSD
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;

Senhoras Vereadoras;

Senhores Vereadores.

 O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder ao Senhor 

Gilberto Kassab o Diploma de Reconhecimento, em reconhecimento à sua destacada atuação 

na vida pública brasileira e à sua expressiva contribuição ao desenvolvimento social, 

administrativo e institucional do Estado de São Paulo, refletindo impactos positivos também 

sobre os municípios paulistas, entre eles Itapevi.

  Com extensa trajetória política, Gilberto Kassab exerceu mandatos consecutivos como 

Deputado Federal por São Paulo (1999–2003 e 2003–2007), período em que participou 

ativamente da elaboração legislativa nacional. No Parlamento, exerceu funções de grande 

relevância, como presidente e membro titular de diversas comissões permanentes — Ciência 

e Tecnologia, Minas e Energia, Economia, Indústria e Comércio e Finanças e Tributação — 

além de ter integrado inúmeras comissões especiais destinadas à apreciação de Propostas de 

Emenda à Constituição e projetos de lei estruturantes para o país. Durante sua atuação 

legislativa, também foi relator e autor de proposições importantes, com várias delas 

transformadas em normas jurídicas. 

  Sua renúncia ao mandato de Deputado Federal, para assumir o cargo de VicePrefeito da 

cidade de São Paulo, em 2005, revela a confiança depositada em sua capacidade 

administrativa e seu compromisso com a gestão pública. Ao longo de sua trajetória política, 

desempenhou também os cargos de Vereador e de Deputado Estadual, consolidando 

experiência ampla e diversificada no âmbito municipal, estadual e federal. 
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 Paralelamente à vida parlamentar, exerceu papel de destaque em organizações político-

partidárias, tendo sido dirigente estadual e municipal do então PFL, além de vicelíder de 

bancadas e blocos partidários no Congresso Nacional. Sua atuação pública inclui ainda 

contribuições relevantes na área de gestão, planejamento e desenvolvimento urbano, tendo 

ocupado o cargo de Secretário Municipal de Planejamento da cidade de São Paulo.

  Sua carreira também se estende ao setor privado e associativo, com participação em 

conselhos profissionais, entidades representativas, associações comerciais, instituições 

ligadas ao desenvolvimento urbano e organismos de classe, fortalecendo o diálogo entre 

sociedade civil, setor produtivo e poder público. A vasta formação acadêmica — com estudos 

em Ciência Política, Engenharia Civil, Economia, Comércio Exterior e transações imobiliárias 

— reforça a solidez técnica que sempre acompanhou seu desempenho na vida pública.

 Atualmente, Gilbertro Kassab exerce a função de Presidente Nacional do Partido Social 

Democrático (PSD), posição de grande relevância para a articulação de políticas públicas e 

para o fortalecimento do sistema partidário brasileiro. Sua liderança política, construída ao 

longo de décadas, se consolidou pela capacidade de diálogo, pela atuação institucional 

equilibrada e pelo compromisso com o interesse público. 

 Considerando sua trajetória exemplar, o espírito público que marca sua vida profissional e 

sua contribuição efetiva para o desenvolvimento do Estado de São Paulo e de seus municípios, 

entre os quais Itapevi, é justa e oportuna a concessão do Título de Cidadão Benemérito. Trata-

se de reconhecimento a um homem público cuja atuação nacional e estadual repercute de 

forma positiva no fortalecimento das políticas municipais, na articulação federativa e na 

construção de um ambiente político-administrativo mais eficiente, equilibrado e voltado ao 

bem comum. 

 Diante do exposto, encontra-se amplamente justificada a outorga da presente honraria ao 

Senhor Gilberto Kassab, homenagem que expressa o respeito, o reconhecimento e a gratidão 

do povo itapeviense. 
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F0J6XP9ZU2BDGUJA, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: F0J6-XP9Z-U2BD-GUJA
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